
RESOLUÇÃO Nº 96, DE 27 DE OUTUBRO DE 2009. 

 

 

Dispõe sobre o Projeto Começar de Novo 
no âmbito do Poder Judiciário, institui o 
Portal de Oportunidades e dá outras 
providencias.  

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA , no 

uso de suas atribuições constitucionais e regimentais, e; 

CONSIDERANDO que a promoção da cidadania é um dos 

objetivos estratégicos a serem perseguidos pelo Poder Judiciário, a teor da 

Resolução nº 70, de 18 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;  

CONSIDERANDO a realidade constatada nos mutirões 

carcerários, em relação às prisões irregulares e às condições dos 

estabelecimentos penais; 

CONSIDERANDO a necessidade de sistematização das ações 

que visam à reinserção social de presos, egressos do sistema carcerário, e de 

cumpridores de medidas e penas alternativas; 

CONSIDERANDO a necessidade de dar efetividade à Lei de 

Execuções Penais, no que concerne à instalação e ao funcionamento dos 

Conselhos da Comunidade de que trata o artigo 80, da Lei 7.210, de 11 de 

julho de 1984; 

CONSIDERANDO que compete aos órgãos da execução penal, 

dentre os quais o juízo da execução, a implementação de medidas que 

propiciem a reinserção social do apenado, com base no artigo 1º, da Lei 7.210, 

de 11 de julho de 1984; 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho 

Nacional de Justiça na sua 93ª Sessão Ordinária, realizada em 27 de outubro 

de 2009, nos autos do procedimento. 

 

 

R E S O L V E:  

 



CAPÍTULO I 

DO PROJETO COMEÇAR DE NOVO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Fica instituído o Projeto Começar de Novo no âmbito do 

Poder Judiciário, com o objetivo de promover ações de reinserção social de 

presos, egressos do sistema carcerário e de cumpridores de medidas e penas 

alternativas. 

Art. 2º O Projeto Começar de Novo compõe-se de um conjunto de 

ações educativas, de capacitação profissional e de reinserção no mercado de 

trabalho, a ser norteado pelo Plano do Projeto anexo a esta Resolução.  

§ 1º O Projeto será implementado com a participação da Rede de 

Reinserção Social, constituída por todos os órgãos do Poder Judiciário e pelas 

entidades públicas e privadas, inclusive Patronatos, Conselhos da 

Comunidade, universidades e instituições de ensino fundamental, médio e 

técnico-profissionalizantes; 

§ 2º Os Tribunais de Justiça deverão celebrar parcerias com as 

instituições referidas no parágrafo anterior para implantação do Projeto no 

âmbito da sua jurisdição, com encaminhamento de cópia do instrumento ao 

Conselho Nacional de Justiça. 

§ 3º Os demais tribunais que detenham competência criminal, 

deverão promover ações de reinserção compatíveis com as penas que 

executa. 

§ 4º Todos os demais tribunais, ainda que não detenham 

competência criminal, poderão também promover ações de reinserção, 

sobretudo no tocante à contratação de presos, egressos e cumpridores de 

medidas e penas alternativas com base na Recomendação nº 21, do Conselho 

Nacional de Justiça.  

Art. 3º O Conselho Nacional de Justiça poderá reconhecer as 

boas práticas e a participação dos integrantes da Rede de Reinserção Social, 

por meio de certificação a ser definida por ato da Presidência do Conselho 

Nacional de Justiça. 

 

CAPÍTULO II 



DO PORTAL DE OPORTUNIDADES  
 

Art. 4º Fica criado o Portal de Oportunidades do Projeto Começar 

de Novo, disponibilizado no sítio do Conselho Nacional de Justiça, na rede 

mundial de computadores (internet), com as seguintes funcionalidades, entre 

outras: 

I – cadastramento das entidades integrantes da Rede de 

Reinserção Social prevista no artigo 2º, § 1º; 

II – cadastramento de propostas de cursos, trabalho, bolsas e 

estágios ofertados pela Rede de Reinserção Social e acessível ao público em 

geral; 

III - contato eletrônico com as entidades públicas e privadas 

proponentes; 

IV – relatório gerencial das propostas cadastradas e aceitas, em 

cada Estado e Comarca. 

Parágrafo único.  A implantação do Portal será gradativa, 

observadas as possibilidades técnicas, sob a responsabilidade do Conselho 

Nacional de Justiça. 

 

CAPÍTULO III 

DO MONITORAMENTO NOS ESTADOS 
 

Art. 5º Os Tribunais de Justiça deverão instalar, no prazo de 30 

dias, e por em funcionamento no prazo de até 90 dias, grupo de monitoramento 

e fiscalização do sistema carcerário, presidido por um magistrado, com as 

seguintes atribuições: 

I – implantar, manter e cumprir as metas do Projeto Começar de 

Novo; 

II - fomentar, coordenar e fiscalizar a implementação de projetos 

de capacitação profissional e de reinserção social de presos, egressos do 

sistema carcerário, e de cumpridores de medidas e penas alternativas. 

III - acompanhar a instalação e o funcionamento, em todos os 

Estados, dos Patronatos e dos Conselhos da Comunidade de que tratam os 

arts. 78, 79 e 80 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, em conjunto com o 

juiz da execução penal, relatando à Corregedoria Geral de Justiça, a cada três 



meses, no mínimo, suas atividades e carências, e propondo medidas 

necessárias ao seu aprimoramento. 

IV - planejar e coordenar os mutirões carcerários para verificação 

das prisões provisórias e processos de execução penal;  

V - acompanhar e propor soluções em face das irregularidades 

verificadas nos mutirões carcerários e nas inspeções em estabelecimentos 

penais, inclusive Hospitais de Custódia e Tratamento Psiquiátrico e Delegacias 

Públicas; 

VI - acompanhar projetos relativos à construção e ampliação de 

estabelecimentos penais, inclusive em fase de execução, e propor soluções 

para o problema da superpopulação carcerária; 

VII - acompanhar a implantação de sistema de gestão eletrônica 

da execução penal e mecanismo de acompanhamento eletrônico das prisões 

provisórias; 

VIII - acompanhar o cumprimento das recomendações, 

resoluções e dos compromissos assumidos nos seminários promovidos pelo 

Conselho Nacional de Justiça, em relação ao Sistema Carcerário; 

IX - implementar a integração das ações promovidas pelos órgãos 

públicos e entidades com atribuições relativas ao sistema carcerário; 

X - estimular a instalação de unidades de assistência jurídica 

voluntária aos internos e egressos do Sistema Carcerário; 

XI - propor a uniformização de procedimentos relativos ao sistema 

carcerário, bem como estudos para aperfeiçoamento da legislação sobre a 

matéria; 

XII - coordenar seminários em matéria relativa ao Sistema 

Carcerário. 

§ 1º Os tribunais deverão, ainda, com base no relatório do grupo, 

diligenciar para que os Conselhos da Comunidade sejam efetivamente 

instalados e para que tenham funcionamento regular, sobretudo no que pertine 

à implementação de projetos de reinserção social, em cumprimento à Lei 

7.210, de 11 de julho de 1984 e à legislação local. 

§ 2º Os tribunais que já criaram grupos de trabalho com 

atribuições similares às previstas no art. 5º deverão editar ato adaptando-os 

aos termos da presente resolução. 



Art. 6º Caberá ao juiz responsável pelo Conselho da 

Comunidade, em cada comarca, atuar na implementação do Projeto Começar 

de Novo, sobretudo em relação às propostas disponibilizadas no Portal, e em 

sintonia com o grupo a que se refere o art. 5º. 

Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no caput, os 

representantes dos Conselhos da Comunidade terão acesso ao Portal, 

inclusive aos relatórios gerenciais. 

Art. 7º A criação do grupo de que trata a presente resolução será 

informada ao Conselho Nacional de Justiça, no prazo de 30 dias. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 8º Compete à Presidência do Conselho Nacional de Justiça, 

em conjunto com a Comissão de Acesso ao Sistema de Justiça e 

Responsabilidade Social, coordenar as atividades do Projeto Começar de 

Novo.  

Parágrafo único. Para auxiliar na coordenação de que trata o 

caput, a Presidência do Conselho Nacional de Justiça poderá instituir e 

regulamentar comitê gestor do Projeto Começar de Novo. 

Art. 9º O disposto na presente Resolução não prejudica a 

continuidade dos programas de reinserção social em funcionamento nos 

tribunais.  

Art. 10 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Ministro GILMAR MENDES 

 


